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PAUTA DA 1770ª SESSÃO ORDINÁRIA 

Data: 19/09/2018 
EXPEDIENTE DO DIA: 

INDICAÇÃO Nº 059/2018 – Autor: Ver. Juarez Lula Morais – Ementa: 
Indica ao Governo do Estado Maranhão, através da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Delegacia Geral do Estado, a necessidade de que seja 
implantada uma Delegacia de Acidente de Trânsito na cidade de Timon-MA.  
   

ORDEM DO DIA: 
 

INDICAÇÃO Nº 053/2018  - Autor: Verª. Profª. Claudia Regina – Ementa: 
Indica ao Exmo. Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Maranhão, Desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos, a 
necessidade de criação e instalação da Vara Especial de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher de Timon-MA.  
 

Dê-se ciência. Publique-se.  
 

Ver. Celso Antônio Silva Lopes         
1º Secretário  

 
A presente Pauta foi assinada, datada e numerada no Gabinete da 
Presidencia da Câmara Municipal de Timon, Estado do Maranhão, aos 
dezoitos dias do mês de setembro de 2018, e publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, de acordo com o Art. 90 da Lei Orgânica do 
Município (LOM), c/c Art.5º da Lei Municipal nº 1821/2012.   
 

Timon-MA, 18 de setembro de 2018.   
 

Maria do Socorro Rodrigues Fernandes   
Diretora Geral – Port. nº 001/2017 e Port. nº 002/2017  

ATO DA MESA 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 003/2018 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO 
MARANHÃO, através deste Ato, nos termos do Art. 34, inciso I da Lei 
Orgânica do Município – LOM c/c com Art. 30, inciso I e Art. 24, incisos II e 
III da Resolução nº 012/91 (Regimento Interno da Câmara Municipal), 
 

RESOLVE: 

 

ART. 1º. Não será computada presença ao edil que comparecer as sessões 
plenárias da Câmara Municipal de Timon e se ausentar antes do término da 
mesma, salvo justo motivo aceito pelo presidente.   
 
Parágrafo Único: Caso o vereador não justifique sua ausência, ou esta 
justificativa, seja indeferida pelo Presidente, será descontado 1/30 (um trinta 
avos) do valor bruto do seu subsídio por cada falta, não podendo o citado 
desconto ultrapassar cinquenta por cento do valor do subsídio mensal. 
 
ART. 2º.  O Secretário da Mesa Diretora deverá verificar a presença dos 
Vereadores, ao abrir-se a Sessão, anotando os que compareceram e os 
que faltaram, como causa justificada ou não, e consignando outras 
ocorrências sobre o assunto, e controlando a exatidão dos registros do livro 
de presença, abrindo e encerrando a lista dos presentes em cada Sessão. 
 
 ART. 3º.  O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 18 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

Ver. José Uilma da Silva Resende 
Presidente 

 
 

Ver. Ivan Batista da Silva 
1º Vice- Presidente 

 
Ver. Denisvaldo Gino de Sousa 

2º Vice-Presidente 
 

Ver. Celso Antonio Silva Lopes 
1º Secretário 

 
Ver. José Carlos Fernandes de Assunção 

2º Secretário 

O presente Ato da Presidência foi numerado, datado e assinado, no 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Timon, Estado do 
Maranhão, aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e dezoito e 
será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, de acordo com o 
artigo 90 da Lei Orgânica do Município (LOM) c/c art. 5º da Lei Municipal 
1821/2012. 

 
Timon-MA, 18 de setembro de 2018. 

 
Maria do Socorro Rodrigues Fernandes 

Diretora Geral- Port. nº 001/2017 e Portaria nº 002/2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Serviço Financeiro (Setembro/2018) 
SALÁRIO MÍNIMO (R$).............................................................  954,00 
TAXA SELIC (%)..........................................................................   6,50 
TJLP (% ao ano)........................................................................  0,5467 
POUPANÇA (% - 1º dia do mês).............................................    0,3715 
TR (% - 1º dia do mês) .............................................................   0,0000 
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